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LEI Nº 1154/1990 
 

Dá denominação ao logradouro público no bairro 
Nossa Senhora de Copacabana. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica denominada PRAÇA JOÃO SIQUEIRA a praça ora em construção, situada no bairro 

Nossa Senhora de Copacabana, ao lado da Avenida Tiradentes que dá acesso ao Trevo Passa Quatro/ 
Cruzeiro. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 17 de agosto de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


